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Conselho Estadual de Saúde – CES/ES 
ATA – 73ª Reunião Extraordinária – Ano 2018 

08 de novembro de 2018 
 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), às 14 
(quatorze) horas, o Conselho Estadual de Saúde – CES/ES, reuniu-se para a 

73ª(septuagésima terceira) Reunião Extraordinária no período de 14:00 às 18 :00 
horas  no auditório do HEUE – Hospital Estadual de Urgência e Emergência, 
localizado na Rua Desembargador Jose Vicente, nº 1533 – Forte de São João – 

Vitória / ES. sob a Presidência da Presidente Maria Maruza Carlesso, com a 
presença dos Conselheiros (as): Valéria Baptista Crema (SESA), Darcy Viqueti 

Fassarela (FEHOFES), Márcio Clayton da Silva (COSEMS/ES), Vaeska Fernandes 
Queiroz (SINDIENFERMEIROS), Eliana Baptista (SINODONTO), Rita de Cássia 
Olímpio Martins (SINDSAÚDE), Magna Nery Manoeli (SINDIPUBLICOS), Luis 

Tupinambá Bittencourt da Silva (SINDIPUBLICOS), Taiza Bruna Assunção Medeiros 
(FETAES), Maria Augusta Búffolo ( FETAES), Elci Lobão Medeiro (CUT), Sandra 

Mara Bremer Rodrigues Charbaje (SINDIUPES), Zaldimar Tadeu da Silva 
(SINTESES), Silvio Nascimento Ferreira (ASSOPAES), Mansour Cadais Filho 
(SINDINAPI/ES), Marcos dos Santos (FAMOPES), Denice Silva Gonçalves 

(MOSAVE), Wilton Alvarenga Drumond (GRUPAES), Sheila Mara Rodrigues Godinho 
(MITRA), Gilson Mesquita de Faria (ANAMA), Washington Luiz Sieleman Almeida 

(FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESPÍRITO SANTO), Ausência Justificada:  Vera 
Lúcia Peruch (SESA), Beatriz Zandonade Jarske (FEHOFES), Walkyria Correa 
Procópio (Federação das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos do Estado do 

Espírito Santo), Bartolomeu Martins Lima (Ministério da Saúde), Marília Coser 
Mansur (Ministério da Saúde), Andrea Fiorini (SIMES), Elizabeth Lima Marques de 

Aguiar Barbosa (SIMES), Thalles Tavares Ferrari (SINFES), Willian Fontes 
(SINDPSI-ES), Robertta Steffanya Fernandes Queiroz (SINDPSI-ES), Cynara da 

Silva Azevedo (SINDSAÚDE-ES), Iberê Sassi (Instituto Goiamum), José Carlos de 
Siqueira (ANAMA), Liliane Graça Santana (SESA). A presidente do CES convida o 
conselheiro Mansour para compor a mesa. Informa que a Reunião é de pauta 

fechada. Informes e Indicações: Informe 1- OF/CEAF N 0053556/2018 do 
Ministério Público convida para o IV Encontro MP Debate: Limites e possibilidades 

no atendimento à população em situação de rua - do direito à saúde à prática da 
internação compulsória. Dia 26/11/2018 às 12h30min no auditório do Complexo 
Administrativo Annina Lícia de Amorim Rubim Grégio, 8º andar, anexo à 

Promotoria-Geral de Justiça, em Santa Helena, Vitória. Informe 2- E-mail da 
Assembleia Legislativa que convida para audiência pública com o tema “As doenças 

raras no âmbito do SUS”. Dia 22/11/2018 Às 18h no auditório Hermógenes Lima 
Fonseca- Assembleia Legislativa. Informe 3- E-mail da Assembleia Legislativa, 
convida para a “Audiência Pública de prestação de contas dos trabalhos realizados 

pela Secretaria de Estado da Saúde do 2º quadrimestre de 2018”. Dia 23/11/2018 
às 9h no Plenário Dirceu Cardoso – Assembleia Legislativa. Informe 4-Documento 

do Núcleo Especial de Contabilidade e Controle da SESA que informa o 
demonstrativo da execução orçamentária do CES. Informe 5- OF Nº. 299/2018/ 
SECNS/MS informa sobre o II Seminário Nacional de Saúde das Mulheres. Dia 

29/11/2018 a 01/12/2018 em Brasília. A conselheira Elci Lobão Medeiro foi 
indicada pela Mesa Diretora para participar do evento. Informe 6- Informa que 

responderam ao Ministério Público atendendo as solicitações da Nota 
Recomendatória enviada pelo Órgão na ultima Reunião Ordinária. Pauta 1-
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO REGIMENTO DA 9ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE 

SAÚDE E ETAPA ESTADUAL DA 16ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE (8ª + 8). 
Apresenta as normas e datas: Etapas municipais: 02 DE JANEIRO A 15 DE ABRIL 
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DE 2019; Todos os municípios tem que fazer sua conferência; Os registros de 

informações serão direto no portal da 16ª CNS; DELEGADOS : Serão 04 para cada 
50 mil habitantes; As etapas regionais e os eventos preparatórios são pré-

requisitos para se candidatar à etapa nacional. Informa as datas das Etapas 
Regionais: Data:02/05/2019, REGIÃO: Norte, LOCAL: São Mateus; Data: 

09/05/2019, REGIÃO: Central, LOCAL: Colatina; Data:15/05/2019, REGIÃO: 
Metropolitana, LOCAL: Grande Vitória; Data:21/05/2019, REGIÃO: Sul, LOCAL: 
Cachoeiro de Itapemirim. Informa que a data da Etapa Estadual da 16ª 

Conferência Nacional de Saúde e  
9ª Conferência Estadual de Saúde será de 29/05/2019 a 01/06/2019. Informa que 

são Novidades:   Os eventos preparatórios como pré-requisitos; as conferências 
livres; as eleições de delegados vertical e horizontal; recorte de gênero; prioridade 
de participação aos iniciantes. Informa os números de Delegados por Município 

totalizando: DELEGADOS MUNICIPAIS – 508; DELEGADOS ELEITOS CES – 52; 
DELEGADOS DE CONF LIVRES – 110; CONVIDADOS – 30; PARTICIPANTES P 

CREDENCIAM/LIVRE – 50; TOTAL – 750 participantes. Informa que a Etapa 
Nacional será de 28 a 31 de julho de 2019. A presidente informa que foi solicitado 
aos conselheiros encaminhar as correções e as que chegaram se tratavam apenas 

da redação do texto e foram concluídas. A conselheira Eliana questiona se os 
nomes dos delegados que participaram das Conferências Regionais, municipais e 

estaduais estarão constando no site da XVI Conferência de forma transparente. A 
presidente do CES informa que não pode afirmar, pois, os responsáveis por colocar 
os dados dos participantes são os próprios munícipios, como o CES é o órgão 

fiscalizador irá apurar. Em regime de votação o Regimento da 9ª Conferência 
Estadual de Saúde e Etapa Estadual da 16ª Conferência Nacional de Saúde é 

aprovada por unanimidade. Pauta 2- APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO 
REGULAMENTO DA XIV PLENÁRIA ESTADUAL DE CONSELHOS DE SAÚDE E 
ENCAMINHAMENTOS. A presidente do CES informa que o referido regulamento foi 

apresentado nas quatro Regiões e os municípios presentes aprovaram a proposta 
de modificação. Informa que o processo está sendo licitado, no entanto a data 

proposta anteriormente, dia 13/11/18 passou para o dia 20/11/18. Recorda as 
datas dos encontros feitos nos municípios para apresentar o Regulamento da XIV 
Plenária Estadual de Conselhos de Saúde. Explana sobre a proposta de revisão da 

Deliberação Nº.004 de 2014. O Item 4 (quatro) passa a ter a seguinte redação: 4 - 
A Coordenação da Plenária Estadual de Conselhos de Saúde será composta por 01 

(um) membro titular e 01 membro suplente representando cada Conselho 
Municipal de Saúde do Estado do Espírito Santo e 04 (quatro) Conselheiros 

indicados pelo Conselho Estadual de Saúde – CES/ES. O Item 4 (quatro) 
passa a ter a seguinte redação: a)- O representante titular e suplente dos 
Conselhos Municipais de Saúde serão eleitos em seus respectivos colegiados e 

indicados ao Conselho Estadual de Saúde através de Resolução; b)-  As Regiões de 
Saúde elegerão entre os representantes dos Conselhos Municipais de Saúde 01 

(um) ARTICULADOR que terá a função de intermediar as informações do Conselho 
Estadual de Saúde e Coordenação Nacional de Plenária junto aos representantes 
municipais. A conselheira Magna questiona que irá arcar com as despesas dos 

conselheiros. O conselheiro Mansour informa que é regimental e que os municípios 
arcarão com as despesas dos participantes da Plenária Estadual e os conselheiros 

devem se impor e fazer valer seus direitos. Devido a problemas técnicos segue-se 
par pauta 3- Deliberação sobre a Programação Anual de Saúde e Proposta 
Orçamentária Anual da Secretaria de Estado da Saúde para o ano de 2019. O 

conselheiro Mansour diz se sentir prejudicado em relação ao referido documento 
que será apresentado pela CIOF, pois é a primeira vez que participa do Conselho e 

não teve participação ativa e entendimento no processo de confecção do 
documento. A presidente do CES exemplifica a forma que analisou o PAS 2019 e 
explana sobre o mesmo. A conselheira Valeska lê o parecer emitido pela CIOF- 



  3 

105 

106 
107 

108 
109 

110 
111 
112 

113 
114 

115 
116 
117 

118 
119 

120 
121 
122 

123 
124 

125 
126 
127 

128 
129 

130 
131 
132 

133 
134 

135 
136 
137 

138 
139 

140 
141 

142 
143 
144 

145 
146 

147 
148 
149 

150 
151 

152 
153 
154 

155 
156 

157 
158 
159 

PARECER: O presente parecer foi emitido pelo Comitê Intersetorial de Orçamento 

e Finanças – CIOF, do Conselho Estadual de Saúde, relativo à Programação Anual 
de Saúde da SESA – ES para o ano de 2019. A Programação Anual de Saúde – PAS 

é o instrumento descreve as ações de saúde anuais para execução e cumprimento 
do Plano de Saúde, com a previsão e alocação dos recursos orçamentários para 

sejam realizadas as ações previstas, de acordo com o que estabelece a Portaria 
MS/GM nº 2.135, de 25/09/2013: Art. 4º A Programação Anual de Saúde (PAS) é 
o instrumento que operacionaliza as intenções expressas no Plano de Saúde e tem 

por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos 
recursos orçamentários a serem executados. § 1º Para Estados e Municípios, a PAS 

deverá conter: I - a definição das ações que, no ano especifico, garantirão o 
alcance dos objetivos e o cumprimento das metas do Plano de Saúde. II - a 
identificação dos indicadores que serão utilizados para o monitoramento da PAS; e 

III - a previsão da alocação dos recursos orçamentários necessários ao 
cumprimento da PAS; § 2º Para a União, serão estabelecidas metas anualizadas do 

Plano de Saúde e a previsão da alocação dos recursos orçamentários necessários 
ao cumprimento da PAS. § 3° O prazo de vigência da PAS coincidirá com o 
ano/calendário. Art. 5º No processo de elaboração e execução da PAS, os gestores 

de saúde observarão os seguintes prazos: I - elaboração e envio para aprovação 
do respectivo Conselho de Saúde antes da data de encaminhamento da LDO do 

exercício correspondente; e II - execução no ano subsequente. A CIOF reuniu-se 
nos dias 30/10/2018 e 05/11/2018 juntamente com servidores da SESA para 
discussão e esclarecimentos acerca das ações e recursos descritos na Programação 

Anual de Saúde – PAS 2019. Foram amplamente discutidas as questões levantadas 
pelos conselheiros de saúde a partir do estudo que cada um fez do conteúdo 

proposto na PAS 2019. Assim, diante das informações e análises apresentadas, o 
CIOF: Sugere a aprovação da Programação Anual de Saúde 2019 da Secretaria de 
Estado da Saúde – SESA – ES, por entender que a mesma atende ao que 

estabelece a Portaria MS/GM nº 2.135, de 25/09/2013; e Recomenda: - Que as 
dúvidas levantadas na última reunião do CIOF, realizada no dia 05/11/2018, sejam 

posteriormente respondidas pelos técnicos da SESA, visto que os questionamentos 
ainda não respondidos não inviabilizaram a produção deste parecer; - Que ao longo 
do ano, nas reuniões do CES, sejam apresentados os programas da SESA 

relacionados à Política Estadual de Saúde, conforme sugerido pelo Gerente da 
GEPDI/SESA na última reunião do CIOF; - Que as estratégias de superação das 

divergências observadas nesta Programação em relação ao Orçamento 2019, 
referente aos recursos necessários x recursos orçados, sejam apresentados ao CES 

à medida que a SESA for executando o orçamento e implementando as ações em 
2019; - Que todos os Conselheiros se apropriem da Programação Anual de Saúde 
2019, bem como dos demais instrumentos de gestão do SUS, partilhando a 

responsabilidade com o CIOF; - Que seja incentivada maior integração dos 
conselheiros municipais (em especial os membros do CIOF) com o CES, para 

fortalecer as ações de avaliação e fiscalização dos planos e relatórios municipais, 
visto que o cumprimento das metas municipais implica diretamente no alcance das 
metas no Plano Estadual de Saúde; - Que seja intensificada a educação 

permanente e qualificação dos servidores da SESA a fim de ampliar seu 
aproveitamento nos serviços e evitar contratações de serviços terceirizados, a 

exemplo da contratação da ORDESC; - Que seja estudada a viabilidade de 
realização de concurso público e processos seletivos a fim de ampliar o quadro de 
profissionais para prestar melhor atendimento à população em substituição à 

contratação de Outras Formas de Gestão; - Que sejam intensificadas as ações que 
objetivam minimizar os processos de Judicialização da saúde, a exemplo dos 

mutirões de cirurgias e especialidades: parcerias com conselhos de classe; 
faculdades de medicina; acompanhamento e esclarecimento aos juristas, entre 
outros. - Que haja clareza e transparência na contratação de outras formas de 
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gestão com a reavaliação da proposta de acordo com a deliberação do Plenário na 

193ª Reunião Ordinária do CES, (por exemplo, Organização Social), dirimindo as 
dúvidas deste Conselho antes mesmo da publicação dos Editais de contratação. O 

Parecer foi assinado pelos conselheiros (as): Beatriz Zandonadi Jarske; Cynara da 
Silva Azevedo; Gilson Mesquita de Faria; Valeska Fernandes Morais; Vera Lúcia 

Peruch; Wilton Alvarenga Drumond. A conselheira Denice questiona se o Conselho 
possui uma pessoa da área contábil ou finanças para orientar os conselheiros e faz 
o mesmo questionamento a conselheira Valeska quanto a existência desses 

profissionais na Comissão. Prossegue ao perguntar como pretendem conciliar 
Receita, Dotação Orçamentária, Metas e Indicadores, do Estado e dos Municípios 

para entender o que realmente vai acontecer na demonstração financeira. O 
conselheiro Gilson informa que o debate que está ocorrendo no momento quanto 
ao orçamento de 2019 não ocorreu o ano passado, pois a Assembleia Legislativa o 

aprovou antes de passar pelo Conselho Estadual de Saúde e a CIOF não teve a 
oportunidade de analisa-lo.  A presidente do CES diz que no inicio do PAS tem as 

Diretrizes que facilita a compreensão das metas propostas. A conselheira Valeska 
responde a conselheira Denice ao dizer que não tem formação contábil, no entanto 
seu parecer é de acordo com a área que tem conhecimento, como trabalha na área 

da saúde sabe oque falta e oque é possível melhorar. A presidente do CES 
responde ao questionamento da conselheira Denice ao dizer que não possuem 

contador e desde o inicio do ano de 2018 solicitaram assessor Jurídico, contábil e 
de comunicação. A conselheira Eliana solicita verificação de quórum, o mesmo é 
constatado. Em regime de votação o Programação Anual de Saúde e Proposta 

Orçamentária Anual da Secretaria de Estado da Saúde para o ano de 2019 é 
aprovado. A presidente retorna para a pauta 2- Apreciação e aprovação do 

Regulamento da XIV Plenária Estadual de Conselhos de Saúde e encaminhamentos. 
Retoma ao Item 8 que passa a vigorar com a seguinte redação: 8 – As 
Plenárias Regionais de Conselhos de Saúde serão distribuídas conforme orientação 

do Plano Diretor de Regionalização – PDR, qual seja. O Item 9 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 9. Após indicação dos representantes municipais para 

compor a Coordenação da Plenária Estadual de Conselhos de Saúde o CES 
homologará as indicações e publicará no Diário Oficial do Espirito Santo. O Item 
11 passa a vigorar com a seguinte redação: O Coordenador da Plenária 

Estadual de Conselhos de Saúde que por qualquer motivo deixar de ser conselheiro 
perderá automaticamente o mandato na Coordenação, devendo assumir o seu 

suplente até que o Conselho de Saúde de origem do mesmo eleja outro 
representante. O Conselho Municipal de Saúde poderá substituir a qualquer tempo 

o seu representante e comunicar oficialmente ao CES/ES o seu desligamento, 
assim como, proceder a indicação do substituto.  O Item 12 passa a vigorar 
com a seguinte redação: i) - Os Membros da Coordenação Estadual de Plenária 

de Conselhos de Saúde Reunir-se-ão a cada quadrimestre e regionalmente a cada 
bimestre. Em regime de votação o Regulamento da XIV Plenária Estadual de 

Conselhos de Saúde é aprovada.  A reunião é encerrada, a presente ata foi lavrada 
e segue assinada pelo Secretário Executivo do CES, Alexandre de Oliveira Fraga e 
pela presidente Maria Maruza Carlesso. 

 
 

Alexandre de Oliveira Fraga 
Secretário Executivo 
Conselho Estadual de Saúde – CES/ES 

 
 

Maria Maruza Carlesso        
Presidente                                                                                                
Conselho Estadual, de Saúde – CES/ES 
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